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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA CONJUNTA SAD/FACEPE Nº 74 DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FACEPE,  considerando o Edital de processo seletivo simplificado regido pela Portaria Conjunta
SAD/FACEPE nº 104, de 23 de julho de 2024, e a homologação do resultado final através da Portaria Conjunta SAD/FACEPE nº 137,
de 12 de setembro de 2024, publicada no D.O.E. de 13 de setembro de 2024, RESOLVEM:

Art. 1º Convocar os candidatos classificados conforme Anexo Único desta Portaria, para envio da documentação comprobatória das
informações prestadas no Formulário de Inscrição.
 
Art. 2º A documentação deverá ser enviada, através do endereço eletrônico https://forms.gle/33bZiM8841U5B6sH8, em um prazo de
até 03 (três) dias úteis a partir da data de publicação desta Portaria.
 
Art.  3º Conforme  item 6.12.  do  Edital,  os  candidatos  convocados  deverão  acessar  o  link  para  envio,  e  anexar  em um ÚNICO
ARQUIVO, em formato “PDF”, no tamanho máximo de até 10 MB, os seguintes documentos:
 
a) Documento oficial de identificação com foto;
b)  Comprovante  atualizado  de  situação  cadastral  do  CPF  emitido  através  do  endereço
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp;
c) Comprovante de residência emitido em seu nome;
d) Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (se candidato do sexo masculino); 
e) Carteira de registro no conselho de classe (se requisito para a função);
f) Declaração de deficiência no modelo constante no Anexo V deste Edital, se candidato PCD;
g) Documentação comprobatória dos requisitos para a função, conforme Anexo II deste Edital;
h) Documentação comprobatória dos critérios de pontuação informados por ocasião da inscrição, observado o Anexo IV deste Edital.
 
Art. 4º  Conforme o item 6.32. do Edital,  caso não seja constatado o envio da documentação comprobatória  através do formulário
específico,  no  prazo  previsto  no item 6.10,  o  candidato  será considerado  desistente  e  estará  automaticamente  eliminado,  sendo
convocado(a) o(a) candidato(a) seguinte, na ordem da lista de espera.
 
Art. 5º Após a análise da documentação enviada, a Comissão Executora pronunciará o resultado preliminar, que será publicado no site
https://bit.ly/selecoessimplificadas.

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Função Classificação PCD

***.344.419-** Sophia Da Silva Maia Analista de Compras Públicas 6º Não

***.381.864-** Bartolomeu Machado Brandão Neto Analista de Sistemas 6º Não

***.756.064-** Viviane Alves Ferreira Mendes Analista em Comércio Exterior 6º Não

***.360.134-** Gercino Alves Lima Analista em Gestão de Pessoas 6º Não

***.550.434-**
Amador Bueno Rocha Júnior

Analista em Infraestrutura de
Tecnologia da Informação

10º Não

***.098.514-** Mailson Erikson Guilherme Da Silva Analista Financeiro 6º Não

***.855.894-**
Yasmin Bruna De Siqueira Bezerra

Analistas de Fomento em Ciência,
Tecnologia e Inovação (CTI)

31º Não

***.159.046-**
Micheli Fontes Fialho

Analistas de Fomento em Ciência,
Tecnologia e Inovação (CTI)

32º Não

***.782.624-**
Reyza Reis Lira Valois

Analistas de Fomento em Ciência,
Tecnologia e Inovação (CTI)

33º Não

***.609.684-**
Jefferson Da Silva Santos

Analistas de Fomento em Ciência,
Tecnologia e Inovação (CTI)

328º Sim

***.332.244-** Edenilson Isidorio De Oliveira Assistente Administrativo 27º Não

***.521.304-** Vilma Alice Da Silva Assistente Administrativo 28º Não

***.422.214-** José Santana Ferreira Guimarães Neto Engenheiro Civil 6º Não

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

MARIA FERNANDA PIMENTEL AVELAR
Diretora Presidente – FACEPE

A  SECRETÁRIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, considerando  o  disposto  no  Decreto  nº  44.105,  de  16  de  fevereiro  de  2017  e
alterações, RESOLVE:

Nº  935-Considerar  autorizada  a  cessão  a  Prefeitura  Municipal  de  Santa  Maria  da  Boa  Vista,  da servidora Janaina  dos  Santos
Souza, matrícula SGP nº 137586/01, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos exercícios 2017, 2018, 2019 e 2020.

Nº 936-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista, da servidora  Rosana Genovez Mateus,
matrícula SGP nº 80590/03, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 01.02.2017 até 31.12.2017.

Nº 937-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal do Brejo da Madre de Deus, do servidor  Benildo Virginio de Souza,
matrícula SGP nº 3714713/01, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 10.07.2024 até 31.12.2024.

Nº 938-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de Chã de Alegria, dos servidores  Elnira Marcelina da Silva, matrícula
SGP nº 3521/03 e José Givaldo Tavares de Andrade, matrícula SGP nº 770544/01, da Secretaria de Educação, com ônus para o órgão
de origem, mediante permuta, no exercício 2023.

Nº  939-Considerar  autorizada  a  cessão  à  Prefeitura  Municipal  de  Tupanatinga,  da servidora Sarah  Camelo  Brandão  de  Barros
Araújo, matrícula SGP nº 1065670/01, da Secretaria de Educação, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, no exercício
2021.

Nº 940-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação, da servidora Alline Pricilla de Vasconcelos Duda
Cavalcanti, da Prefeitura Municipal de Petrolina, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a
partir de 01.02.2021 até 31.12.2022.

Nº 941-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação, da servidora  Auridete Gonçalves de Souza
Conserva, da Prefeitura Municipal de Salgueiro, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a
partir de 01.02.2024 até 31.12.2024.

Nº  942-Considerar  autorizada  a  determinação  de  exercício  na  Secretaria  de  Educação,  dos  servidores abaixo  relacionados,  da
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta.

Nome A partir de
Riverson Wanderley Souto Maior 01.04.2024 até 31.12.2024
Verônica Hilário Pedrosa Campello 17.04.2024 até 31.12.2024
Raimundo Ferreira de Arruda 24.04.2024 até 31.12.2024

Nº 943-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Chã de Alegria, da servidora  Dylane Maria de Oliveira
Maciel, matrícula SGP nº 35868/01, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, no exercício de 2024.

Nº 944-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Nazaré da Mata, da servidora Rosane de Oliveira
Soares Gomes, matrícula SGP nº 984362/01, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, no exercício 2024.

Nº 945-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Águas Belas, da servidora Pauleane Salvador Pereira
Jonatas, matrícula SGP nº 41479/02, da Secretaria de Educação, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de
01.01.2024 até 22.09.2024.

Nº 946-Considerar  autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal  de São Lourenço da Mata,  dos servidores  abaixo
relacionados, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, no exercício 2024.

Nome Matrícula SGP
Ana Paula Ceneviva de Moura 866006/01
Carlos Germano de Souza 916277/01
Elimar Correia de Lucena 1148460/01
Flávio Nunes da Silva 1410806/01
Genildo Machado de Araújo 1156527/01
Robson Nestor Felipe Gaudêncio 1621602/06
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Telma Cristina da Silva 1149270/01

Nº 947-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação, do servidor  Robert Newman
Lopes da Costa,  da Prefeitura Municipal  de Petrolina, à disposição  deste Governo,  com ônus para o órgão de origem,  mediante
permuta, nos exercícios 2020, 2021 e 2022.

Nº 948-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação, da servidora  Gleycieda Tavares
Nunes Pereira,  da Prefeitura Municipal  de Verdejante, à disposição  deste Governo,  com ônus para o órgão de origem,  mediante
permuta, no exercício 2024.

Nº 949-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação, dos servidores da Prefeitura
Municipal do Cabo de Santo Agostinho, abaixo relacionados, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante
permuta, no exercício 2024.

Nome
Adriana Silene de Lima Cardoso
Alcidésio Inácio Alves
Alice Daniela da Paz Santos
Ezequiel de Paula da Silva
Elineide Alves Ferreira da Silva
Saula da Silva Fernandes Souto Maior
Ezilva Adelaide Marinho
Edson Rodrigues Ramalho de Almeida
Alessandra Maria Silva Magalhães do Monte
Alcilene Joana da Silva
Priscila Mirele Lins Gomes
Marcus Vinicius da Silva
Rosane Alexandrino da Silva
Tony Manoel Cata
Andreia José Barboza da Silva
Maria Josiane de Melo
José Nivaldo Ferreira de Macena
José Evangelista da Silva
José Maria Correia da Silva
Ingrid Fabíola de Brito
Ricélia de Cássia Santos Siqueira
Daniel Arena Erminio da Silva
Selma Maria Carneiro de Barros
Ângelo Rafael de Lira Ferraro
Nicodemos Francisco de Lima
Keyla Regina Valois de Azavedo Guerra
João Carlos Alexandre Morais da Silva

Nº 950-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação, dos servidores da Prefeitura
Municipal de Vitória de Santo Antão, abaixo relacionados, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante
permuta, no exercício 2024.

Nome
Anne Sandrelly Teixeira Valois
Claudia Coêlho de França
Cosmo Francisco da Silva
Evandro Alvares de Lira
Hiram Maciel Gomes
Jesiane Ana Bezerra
José Correia de Amorim Júnior
Maria Cristina Francelino de Sena

Nº 951-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação, dos servidores da Prefeitura
Municipal de Águas Belas, abaixo relacionados, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, no
exercício 2024.

Nome
Ana Izabel Rodrigues de Matos Cavalcanti
Joana Kelly Lúcio de Lima Siqueira
Norma Jeane Felix Rodrigues França
Edileuza Lúcio Cassemiro

Nº 952-Prorrogar a cessão à Prefeitura Municipal de Cupira, dos servidores abaixo relacionados, da Secretaria de Educação, com ônus
para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 01.01.2025 até 31.12.2025.

Nome Matrícula SGP
Josefa Maria dos Santos 1404032/01
Maria Neide Torres Soares 4495/02
Moacy Basílio Filho 1703692/03
Sandra Regina de Melo da Silva 1082191/01

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 39. 117, de 08 de fevereiro
de 2013 e pelo Decreto nº 40.850, de 02 de julho de 2014, RESOLVE:
 
Nº  953-Dispensar  a  servidora Mirtes  Elenice  Duque  Ferraz, matrícula  nº  17126410/01,  da  percepção  do  Bônus  Mensal  de
Desempenho – BMD, conforme preceito do inciso III do art. 3º do Decreto nº 40.850, de 02 de julho de 2014, com efeito retroativo a 03
de fevereiro de 2025.
 
Nº 954-Dispensar a servidora Laísa Silva Freire, matrícula nº 17128374/01, da percepção do Bônus Mensal de Desempenho – BMD,
conforme preceito do inciso III do art. 3º do Decreto nº 40.850, de 02 de julho de 2014, com efeito retroativo a 03 de fevereiro de 2025.

Nº 955-Dispensar  a servidora Larissa  Carolina  de Lima Veríssimo, matrícula  nº  18150853/01,  da  percepção  do  Bônus Mensal  de
Desempenho – BMD, conforme preceito do inciso III do art. 3º do Decreto nº 40.850, de 02 de julho de 2014, com efeito retroativo a 25
de fevereiro de 2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 55.916,  de 12 de
dezembro de 2023, RESOLVE:

Nº 956-Destituir  o servidor Alexandre Marques Falcão, matrícula nº 18130283/02,  da função de Integrante da Equipe de Apoio,  da
Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD, com efeito retroativo a 17 de fevereiro de 2025.

Nº 957-Designar, como Agente de Contratação, designação AC 11, da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração
- SAD, com base no inciso I, do art 1º, da Lei nº 18.384, de 28 de novembro de 2023, o servidor  Alexandre Marques Falcão, matrícula
nº 18130283/02, com efeito retroativo a 17 de fevereiro de 2025.

Nº 958-Designar a servidora Bruna Cristina Medeiros Farias de Oliveira,  matrícula n° 18130127/02, para responder como Agente de
Contratação 19, da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD, no período de 10 a 24 de março de 2025,
durante a ausência de seu titular, Felipe Robson dos Santos, matrícula n° 141814/03, em gozo de férias regulamentares.

PORTARIA SAD Nº 959 DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n° 18.139, de 18 de janeiro de
2023 e Decreto nº 55.916, de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE: Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Contratação IV - CCSAD IV, responsável pelo processamento e julgamento das Contratações Públicas de competência
da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD, com base no inciso I, do art 1º, da Lei nº 18.384, de 28 de
novembro de 2023:

NOME Função Matrícula Vigência

Lenilson Lins de Mello Agente de Contratação 167311/02 A partir de
17/02/2025

Lindomar Constantino Ferreira Agente de Contratação 2449714/03

Rennata Alencar Vieira Couto Agente de Contratação 129875/02

Camila Melo Morais Britto Agente de Contratação 3686841/01

Art  2º  A  CCSAD IV  fica  responsável,  especialmente,  pelo  processamento  e  julgamento  das  Seleções  e  Chamadas  Públicas  de
competência da Central de Licitações do Estado.
Art 3º Revogar a Portaria nº 2.716, de 22 de agosto de 2024, a partir de 17 de fevereiro de 2025.
 

PORTARIA SAD Nº 960 DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025.

lindomar.ferreira
Sublinhado
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A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n° 18.139, de 18 de janeiro de
2023 e Decreto nº 55.916, de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE: Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Contratação V - CCSAD V, responsável pelo processamento e julgamento das Contratações Públicas de competência da
Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD, com base no inciso I, do art 1º, da Lei nº 18.384, de 28 de
novembro de 2023:

NOME Função Matrícula Vigência

Carlos Eduardo Costa Lócio Bezerra Agente de Contratação 804980/02 A partir de
17/02/2025 

Alexandre Marques Falcão Agente de Contratação 18130283/02

Mariana Dantas da Cunha Lima Agente de Contratação 210587/01

Lorena do Rêgo Barros Távora Agente de Contratação 3892247/02

Art  2º  A  CCSAD  V  fica  responsável,  especialmente,  pelo  processamento  e  julgamento  das  Seleções  e  Chamadas  Públicas  de
competência da Central de Licitações do Estado.
Art 3º Revogar a Portaria nº 181, de 16 de janeiro de 2025, a partir de 17 de fevereiro de 2025.
 

PORTARIA SAD Nº 961 DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n° 18.139, de 18 de janeiro de
2023 e Decreto nº 55.916, de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE: Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Contratação VI - CCSAD VI, responsável pelo processamento e julgamento das Contratações Públicas de competência
da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD, com base no inciso I, do art 1º, da Lei nº 18.384, de 28 de
novembro de 2023:

NOME Função Matrícula Vigência

Adelmo Albuquerque de Oliveira Agente de Contratação 2426781/03 A partir de
03/02/2025.

Marcos Silva de Lima Agente de Contratação 2148927/05

Ayrton Wagner dos Santos Gomes de Sá Agente de Contratação 18119875/02

Art  2º  A  CCSAD VI  fica  responsável,  especialmente,  pelo  processamento  e  julgamento  das  Seleções  e  Chamadas  Públicas  de
competência da Central de Licitações do Estado.
Art 3º Revogar a Portaria nº 3.607, de 06 de novembro de 2024, a partir de 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA SAD Nº 962 DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n° 18.139, de 18 de janeiro de
2023 e Decreto nº 55.916,  de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE:  Art 1º Instituir  a Comissão de Contratação VII - CCSAD VII,
responsável pelo processamento e julgamento das Contratações Públicas  de competência da Central  de Licitações do Estado,  da
Secretaria de Administração - SAD, com base no inciso I, do art 1º, da Lei nº 18.384, de 28 de novembro de 2023:

NOME Função Matrícula Vigência

Diana Campelo Dionísio Monteiro Agente de Contratação 215070/01 A partir de
03/02/2025.

Paulo Donizete da Silva Júnior Agente de Contratação 3352366/03

Ademir Machado Cordeiro Júnior Agente de Contratação 217030/01

José Edvaldo Lins de Holanda Agente de Contratação 2446545/04

Art  2º  A CCSAD VII  fica  responsável,  especialmente,  pelo  processamento  e julgamento  das Seleções  e  Chamadas  Públicas  de
competência da Central de Licitações do Estado.
 

PORTARIA SAD Nº 963 DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei n° 18.139, de 18 de janeiro de
2023 e Decreto nº 55.916, de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE: Art 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Contratação I - CCSAD I, responsável pelo processamento e julgamento das Contratações Públicas de competência da
Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD, com base no inciso I, do art 1º, da Lei nº 18.384, de 28 de
novembro de 2023:

NOME Função Matrícula Vigência

Rafael Freitas Modesto Sedycias Agente de Contratação 211853/01 A partir de
10/03/2025

 
 

Lídia Barros Ramos Moreira de Souza Agente de Contratação 209287/01

Fernanda Bruto da Costa Correia Agente de Contratação 212092/01

Ana Carolina Nunes Furtado Agente de Contratação 218320/01

Kaline Neves Filgueiras Cabral de Souza Goulart Agente de Contratação 208878/01

Art  2º  A  CCSAD  I  fica  responsável,  especialmente,  pela  realização  de  licitações  com  recursos  oriundos  de  financiamentos
internacionais e na modalidade diálogo competitivo de competência da Central de Licitações do Estado.
Art 3º Revogar a Portaria nº 58, de 07 de janeiro de 2025, a partir de 10 de março de 2025.

PORTARIA SAD Nº 964 DO DIA 18 DE MARÇO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o Edital de processo seletivo simplificado regido pela Portaria SAD nº 1.946, de
18 de junho de 2024, a homologação do resultado final através da Portaria SAD nº 2.419, de 25 de julho de 2024, publicada no D.O.E
de 26 de julho de 2024,  e o Resultado Final da Análise Parcial  através da Portaria SAD nº 672 do dia 24 de fevereiro  de 2025,
RESOLVE:

Art.  1º Convocar os  candidatos  indicados  no  Anexo  Único  desta  Portaria  Conjunta  para  apresentação  da  documentação  de
contratação, conforme item 11.6 do Edital.
 
Art.  2º  Informar  que  os  candidatos  deverão  comparecer  à  Superintendência  de  Gestão  de  Pessoas  da  Secretaria  Estadual  de
Administração,  em  um  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis contados  a  partir  da  data  publicação  desta  Portaria,  munidos  da
documentação para contratação constante no item 11.6 e subsequentes, do Edital regido pela Portaria SAD nº 1.946, de 18 de junho de
2024 e retificado pela Portaria SAD n° 1.990, do dia 20 de junho de 2024.
 
Parágrafo único:  Os documentos descritos no item 11.6.1, serão encaminhados ao e-mail informado pelo candidato e deverão ser
entregues de forma presencial  à Superintendência de Gestão de Pessoas, no endereço Av. Engenheiro Antônio de Góes, 194, 10º
andar - Pina, Recife-PE.
 
Art.  3º Informar  que  o(a)  candidato(a)  que  não  comparecer  para  a  sua  contratação,  no  prazo  indicado,  juntamente  com  a
documentação para contratação, será considerado desistente, sendo automaticamente excluído do processo seletivo simplificado, nos
termos do item 10.2.1, do Edital.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

ANEXO ÚNICO

RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL

CANDIDATOS CONVOCADOS

CPF Nome Função PCD

***.614.534-** Wrias Elmom Firmino Lino Analista Avaliador de Imóveis Não.

***.990.254-** Leonardo Oliveira De Meira Lins Analista Avaliador de Imóveis Não.

***.842.984-** Weldja Dos Santos Analista de Patrimônio Não.

***.230.994-** Adelaide Emilia Coelho De Souza Analista de Patrimônio Não.

***.120.004-** Plínio César Nunes Xavier Analista de Patrimônio Não.

***.106.404-** Eduardo Barreto De Carvalho Filho Analista de Patrimônio Não.

***.233.284-** Juliane Silvestre De Melo Analista de Patrimônio Não.

***.831.964-** Alyssya Vasseny Do Nascimento De Barros Analista de Patrimônio Não.

***.491.163-** Michael Breno Carlos Barbosa Analista de Patrimônio Não.

***.806.434-** Luana Carolyne De Santana Carlos Analista de Patrimônio Não.

***.604.574-** Michelle Cristina Alves De Souza Analista de Patrimônio Não.

***.280.484-** Fábio Oliveira Araújo Da Silva Analista de Patrimônio Não.

***.697.914-** Tiago De Oliveira Chaves Engenheiro Calculista Não.

***.510.444-** Marlos Henrique Carvalho Macedo Engenheiro Eletricista Não.
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***.958.494-** Jadiel Mendonça De Vasconcelos Engenheiro Eletricista Não.

***.154.264-** Laissa Carvalho Da Silva Mesquita Engenheiro Hidrossanitário Não.

***.060.414-** Patricia Manuelly Nunes Dos Santos Engenheiro Orçamentista Não.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 965-Exonerar, a pedido, os servidores (as) abaixo citados (as) devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao
pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO A PARTIR DE

1400005623.00147
8/2024-14

PEDRO MENEZES DE SA
JUNIOR

14916517/01
ANALISTA EM GESTÃO

EDUCACIONAL
SE 13/12/2024

1400003022.00027
9/2025-13

JOSE WILSON NEGROMONTE
FERREIRA DE ARAUJO

3409074/02
ANALISTA EM GESTÃO

EDUCACIONAL
SE 11/02/2025

Ana Maraíza de Sousa Silva
Secretária de Administração

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16
de  abril  de  2014,  e  considerando  o  disposto  no  Decreto  nº  39.842,  de  19  de  setembro  de  2013  (processo  SEI  nº
1400004717.000004/2025-16), RESOLVE:

Nº 966-Considerar autorizado o afastamento da requerente SHIRLEIDE DE MENDONÇA DA SILVA, matrícula SGP nº 153816/01, da
Secretaria de Educação e Esportes - SEE, para participar do evento de curta duração “V SEMINÁRIO NACIONAL DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR”,  no período de 23 a 27 de março de 2025, em Foz do Iguaçu/PR, com ônus para o Estado de
Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16
de  abril  de  2014,  e  considerando  o  disposto  no  Decreto  nº  39.842,  de  19  de  setembro  de  2013  (processo  SEI  nº
1400004717.000005/2025-61), RESOLVE:

Nº 967-Considerar autorizado o afastamento da requerente ROBERTA TOLENTINO TAVARES DE LIRA, da Secretaria de Educação e
Esportes – SEE, matrícula SGP nº 149072/01, para participar do evento de curta duração  “V SEMINÁRIO NACIONAL DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR”, no período de 23 a 27 de março de 2025, em Foz do Iguaçu/PR, com ônus para o Estado de
Pernambuco.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16
de  abril  de  2014,  e  considerando  o  disposto  no  Decreto  nº  39.842,  de  19  de  setembro  de  2013  (processo  SEI  nº
3000008433.000006/2025-90), RESOLVE:

Nº 968-Considerar autorizados os afastamentos dos requerentes conforme quadro abaixo e suas respectivas matrículas, da Secretaria
de  Planejamento,  Gestão  e Desenvolvimento  Regional  -  SEPLAG, para  participarem  do  evento  de  curta  duração  “XCII  FÓRUM
NACIONAL DE SECRETÁRIOS ESTADUAIS DO PLANEJAMENTO”, no período de 19 a 21 de março de 2025, em Vitória/ES, com
ônus para o Estado de Pernambuco.

Nome Matrícula Cargo
Marcelo Araújo Dantas 213242/01 Secretário Executivo de Planejamento e Orçamento
Edmar Rodrigues de Barros 3521303/01 Assessor Técnico de Gestão Metropolitana

Ryan Paulo da Silveira Amorim 209664/01
Superintendente de Desenvolvimento de Gestão para
Resultados

Raiane Benício da Silva 10965653/01 Assessora de Gabinete
Andreza Maria Diniz Morais Soares Alves 3520447/01 Secretária Executiva de Gestão Estratégica
Douglas Álex Macêdo Fernandes da Silva 1823866/01 Gestor do Núcleo Integrado de Comunicação
Edwardes Mendes Machado Filho 14214571/01 Assessor Técnico em Comunicação

Elisabeth Pontes dos Santos 3521311/01
Gerente  Geral  de  Gestão  para  Resultados  na
Mobilidade

Marcos Antonio Alves dos Santos 3480224/01 Superintendente de Articulação Institucional

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das atribuições  que lhe  confere  a Portaria  SAD n.  1000,  de
16/04/2014, e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º e 14 do Decreto n. 40.200, de
13/12/2013, nos termos do Processo SEI n. 1400005336.001206/2023-61, RESOLVE:

Nº 969-Autorizar a concessão do afastamento integral  do servidor JOSIVAN BERNARDO DA SILVA, professor,  matrícula SGP nº
400023-4, para  dar  continuidade  à  realização  do  curso  de Pós-Graduação (stricto  sensu) "Mestrado  em  Ciências  Biológicas",
promovido pela instituição Universidade Federal da Paraíba - UFPB, no período de 01/03/2025 a 31/03/2025, sem ônus para o Poder
Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

A GERENTE GERAL DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO DO ESTADO, tendo em vista o contido no Decreto nº 39.117, de
08/02/2013,  na Lei nº 14.547,  de 21/12/2011,  e alterações,  nos Decretos nº 32.310,  de 12/09/2008,  nº 37.814,  de 27/01/2012,  n°
55.158, de 18/08/2023, e na Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, e alterações, RESOLVE:

Nº 970-Rescindir,  a pedido, o Contrato por Tempo Determinado, cujo objeto é o exercício da função de Técnico de Segurança do
Trabalho, a partir da data respectivamente indicada, conforme disposto abaixo:

CONTRATO N° NOME MATRÍCULA DATA DE RESCISÃO

47/2023 ELIZABETH CRISTINA DA SILVA 15898083/01 11/03/2025

Gianni de Lima Guimarães
Gerente Geral de Saúde e Segurança do Trabalho do Estado

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na alínea "f" do art. 1° da
Portaria SAD n° 1.000, de 16 de abril de 2014, com redação dada pela Portaria SAD n°1229 do dia 19 de junho de 2020, RESOLVE:

Conceder licença prêmio conforme o despacho abaixo em, 18/03/2025.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEI Nº NOME MATRÍCULA DECÊNI
O

INÍCIO TÉRMINO

0001200088.002115/2025-15 ROGERIO MENEZES COELHO 769190/01 4º 19/01/2014 17/01/2024

AUTORIZAR O GOZO DA LICENÇA PRÊMIO, conforme quadro demonstrativo abaixo; em, 18/03/2025:

Processos Nome Matricula Dias Inicio Término Licença
 

Decênio
0001200088.
002116/2025-

51

ROGERIO MENEZES
COELHO

769190/01 30 19/03/2025 17/04/2025 PRÊMIO 2°

AUTORIZAR O GOZO DA LICENÇA PRÊMIO, conforme quadro demonstrativo abaixo; em, 18/03/2025.

Processos Nome Matricula Dias Inicio Término Licença
 

Decênio

13122592
IVANEIDE MARQUES

MENESES
826483/01 30 03/11/1999 02/12/1999 PRÊMIO 1°

8.2003.08.
00743.0

IVANEIDE MARQUES
MENESES

826483/01 30 01/08/2003 30/08/2003 PRÊMIO 1°

0214147-
1/2011

IVANEIDE MARQUES
MENESES

826483/01 30 07/07/2011 05/08/2011 PRÊMIO 2°

0201037-
4/2012

IVANEIDE MARQUES
MENESES

826483/01 30 01/02/2012 01/03/2012 PRÊMIO 2°

Samantha Nicoleli
Superintendente de Gestão de Pessoas

Informo servidor em apreço ROGERIO MENEZES COELHO, matrícula 769190/01, cargo de Analista em Gestão Publica, lotado nesta
Secretaria,  tem ao seu favor 04 (quatro) meses de licença prêmio,  referente ao 1º (primeiro) decênio completado em 23/01/1994,
despacho  em  08/03/1994,  DOE n°  44  de  10/03/1994,  tem 01  (um)  mês  de  licença  prêmio,  referente  ao  2º  (segundo)  decênio
completado em 21/01/2004, despacho em 01/09/2004, DOE n° 165 de 02/09/2004 e  tem 06 (seis) mês de licença prêmio, referente ao
3º (terceiro) decênio completado em 19/01/2014, despacho em 28/02/2020, DOE n° 42 de 05/03/2020. O servidor vai gozar 01 (um)
mês de licença prêmio, referente ao 2° (segundo) decênio, a partir de 19/03/2025 até 17/04/2025.
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Graça Vitória Nunes da Silva
Apoio NUCAD

SAD - Núcleo de Cadastro de Pessoal

ERRATAS:
 
Na Portaria  SAD nº  1.743  do  dia  31.08.2011,  publicada  no  DOE de  01.09.2011,  no que  concerne  a servidora  Zuleide  Maria  da
Silva, matrícula nº 252.130-0, da Secretaria de Educação.
Onde se lê:...Colocar à disposição...
Leia-se:...Prorrogar a cessão...

Na Portaria SAD Nº 924, publicada no DOE de 15.03.2025, no que concerne ao afastamento da servidora da Secretaria de Educação e
Esportes - SEE.
Onde se lê:...Ana Maria Xavier de Melo.
Leia-se:...Ana Maria Xavier de Melo Santos.

Na Portaria SAD nº 787 do dia 28.02.2025, publicada no DOE de 01.03.2025, no que concerne ao servidor Iran de Fátima Matias de
Freitas, matrícula SGP nº 1056565/01, da Secretaria de Educação.
Onde se lê:...Iran de Fátima Matias de Araújo
Leia-se:...Iran de Fátima Matias de Freitas

Tendo em vista a publicação no Diário Oficial nº 203 de 26/10/2005, que publicou o Gozo de Licença Prêmio, referente ao processo
nº8.2005.01.00624.5 da servidora IVANEIDE MARQUES MENESES, matrícula nº826483/01.
Onde se lê:...8.2005.01.00624.5
Leia-se:...8.2005.09.06967.0
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